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Comissão de Educacão, Cultura, Saúde e Assistência 
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PARECER N°. 	/ 2025. 

PROJETO DE LEI N° 024/2025 

Autoria: Ver. Jean Roubert Félix Netto 
Ementa: Dispõe sobre a criação da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 
com Deficiência, no Município, e dá outras providências. 

O Projeto de Lei n° 024/2025 propõe a criação da Carteira Municipal de 
Identificação da Pessoa com Deficiência, com o objetivo de garantir o 
reconhecimento e a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência no âmbito 
do município. 
A medida visa facilitar o acesso a serviços públicos, programas sociais, políticas de 
inclusão e beneficios legais, assegurando maior autonomia, dignidade e respeito às 
pessoas com deficiência. 
A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, após análise, emite 
parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 024/2025, por reconhecer sua 
importância para o fortalecimento da inclusão social e dos direitos das pessoas com 
deficiência no município. 

Sala das Sessões o2-4 de  05  de2025 
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erio Faustino Farias 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência 
Social 

Evani da Gonçalves d 	iveira 
Presiden 

Eliãio de Urna Dantas Livino 
Membro 


	00000001
	00000002

